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REQUERIMENTO Nº _______/2024 

AUTOR: Deputado Chió 

 Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Casa, que 

depois de ouvido o plenário seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba e ao Diretor Presidente da Companhia de 

Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, solicitando uma extensão de rede de abastecimento 

e distribuição de água potável da adutora da Barragem Saulo Maia  ao Distrito de Santa 

Maria - Areia, neste Estado. 

JUSTIFICATIVA 

 O município de Areia, situado na região do Brejo Paraibano, possui uma população 
estimada em 22.978 habitantes, conforme o censo realizado pelo IBGE em 2021, 
distribuídos em uma área territorial de 266.569 km². O Distrito de Santa Maria, localizado 
neste município, é habitado por aproximadamente 2.000 pessoas, que enfrentam sérias 
dificuldades no acesso à água potável. Atualmente, as residências da localidade não 
dispõem de abastecimento regular, e a estação de tratamento de água mais próxima está 
situada nas imediações da Usina Santa Maria. 

A extensão da rede de abastecimento e distribuição de água potável da adutora da 
Barragem Saulo Maia para o Distrito de Santa Maria é uma ação imprescindível para 
garantir o acesso à água de qualidade para essas famílias. A implementação desta obra 
trará benefícios diretos à saúde, ao bem-estar da população local e ao desenvolvimento 
econômico da região, proporcionando condições adequadas de vida. 

Considerando a proximidade entre a estação de tratamento e o distrito, a extensão 
da rede de abastecimento é uma solução tecnicamente viável e de grande impacto social. 
Este projeto será determinante para solucionar o problema de acesso à água potável, 
atendendo às necessidades básicas da população e assegurando um direito fundamental. 

 
 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2024. 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 
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